
f.

'3/ 1

■17
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessóes_

(Rubrica do Presidente)

Cachoeiro

Data:

d] /í(f I /O
Número:

fo-l

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE ?010

PERÍODO; 2009 A  2010

PRESIDENTE: DAVID ALBERTO LOSS

r SECRETÁRIO: ROBERTO mSTOS

. VICE-PRESIDENTE: LÜIS GUIMARÃES
2° SECRETÁRIO: PROE. LEO

N

ASSUNTO:

REQIISRBIERTO 1188/2010
LEiTURA:_ 03 / i&ÂX)

INICIATIVA:

EDIL EROPESSOR LÉO

V DISCUSSÃO:,

2^ DISCUSSÃO:

HISTÓRICO:

RECURSO AO PLENÁRIO, COM PÜLGRO NO
ART» 117, § 12, DO RE&IMENTO OTTSR-

NO, EM REFERENCIA AO PROJETO DE

LEI N2 61/2010, DE AUTORIA DO MESM©,

CiC^'S,^J^fC0>oT-^ÈO
■> J o

APROVADCp POR:
X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADCp POR:
X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA.

/  / Ver.:

Ver.:

Ver.:

PARECER DA COMISSÃO DE: PRESIDENTE:

Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento
I  I Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Públicos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

Direitos Humanos e Assist. Social

Educação, Ciência e Tecnologia, de

Cultura, de Esporte e de Lazer

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRF.PinFMTF'



\  . -  ( ■■ ■

Cachóeiro

/  J-

N - ' 1-, í ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
.y

Itjápemirim.
'0

r Referente ao iProjeto de Lei n°.'Õ61/2Ó10, de iniciativa do Véreador PrQféssor
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;  . , Ern.; 14/07/2010, foi, recebido; pélo/ gábirièté do vuereadõr ofício, de
protocolo geral ,ri°,- 3094/10, fcumpriridò o disposto np art. 117,; incisp^VÍII, ;do
Reginiento Jnteríip, que dispõe sobre o não-recebitaentp pelo presidente dá Casa '
do . projeto de lei qüe houver recebido/ parecer contrário da Comissão de ; ,
Constituição, Justiça e Redaçãp/ , : 1 , ; , . , ' : ; :

■  ■ . vi-' .

;,e com a decisão
da réferida Comissão, este vereadPi^, Corri fiilcrò ho art. 117, § 1°, do Regiínento
Interno, vem apresentar RECURSO AQ PLENÁRIÒ. com o objetivo de dar à

DO PARECER DA PRÒCÜRADORÍA LEGISLATIVA

E. consequentemente^ da decisão da CCJR ;

Da alegada üsurpácãò de competência , V -

\ '

, Priírieirãmeritei há dissonância centre o afirmado no iníçio e ho fim do ,
parecer einitido. , \ , r '

:  ̂ _ O iriíciõ: "Sob o, aspecto formal a mat^iú se insere, na cqmpeiênèia -
r  municipal, dè legíslar.sobrè assuntos ãe interesse local e de promover, no que

•: : couber, o adequádo ordenaMentp territorial, conforme, aft, 30; i:e VIII, ÇF." ./
^ ■

/. ' . ir

"Feliz a Nação^ eujó Deus é o SenhoF'
-'V'

Rua Barão de Itapèmirim, Qõ ^ Centro - ÇEP.ÍZPSOÓ-IÍO - Cachoeirò de Itapemirirn - EspiYito Santo
"  - (2813526-5622 - FÁX; (28) 3521-5753 - E-mailLcraGÍ@cmçi.és.gov.br ' '
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CÂMÂFIÀ WIUNÍÇIPA^pÉ CÁCHÒEJR^^^^
.\ív:; ■ i-:;;í/';;:y:^ÍESTÁDõ'pò:EsP[RiT0^sÀ í,

.  , , : 1: ' O fim (que se encontra em negrito) ;/'Assim/tem-se que a maíeFip e ae - ^
.  y} eo^ Estado-Membro, eonfòrmè oçaso:" y ^ ^

.j y , y t ConiQ Sé vê, h:á contradição nq parecer quanto a competência para a , y
matéria, objeto da,proposição. . ' : : y V^ y - y^

■

y  • -  : Mas éssa contradição' existe sómenté ho parecer, pois, nó,entender ,dèssé
vereador,,; a competência ninhicip^ para o assunto é clara. Nãó se tratando-de
competência èxclusivá da União ou dos Estados. > \y

.:-f. • ' y

y\
y' 'i O ait. 144,:da Constitujçãò iFeder^, usado comò argümento-ppsitiyo na,

'  ̂ j üstificativa do proj eto de lei e como ; af gurnento-negativo / no parecer da
,  Prócuradoria, versai basicamente sobre ã;,, segurança púbbca, 'e; dita que será y y

V íreãlizadájatrãyés, dos seguintes órgãos: pólítia federal, polícia rodoviária federai: ' -
X  polícia ferroviária federal,-políciã-, civil, polícia niílitã^ e. corpo ̂  de bombeiro y

:  militar.-,y, a' y y--- ^ ;-y;y

; y 'y À segurança púbbca'a| entendida, quanto aos órgãos competentes para sua ' > ' y
y, ; preservação, diz respeito à còietividáde, hiim sentidò^amplo. i^sim, a segiurançá !y y x,

,;y ) pública será pfeseivada-por cada órgão, dentro de sua competência: ,à polícia "
: federal, sua competência; à polícia rodoviária federal, zelar pela segurançá nas
rodovias; à polícia ferroviária federal, 'zèlãr/. pela segurançamas ferrovias; à '

y  polícia ci\^Ü,y^lár pelà segurança, átíãyés de trabalhos inyestigativos, seiyindó', y\
; de apoio áõ judÍGÍárióyJ pohcia m[üitaiy,,zélaf :pelàysegurança publica^ de fqrina - -

'  y ostensiyá d coiíidãtiva; aò corpo de bombeiros, aos çasos que lhe são pertinentes; ^ y
i  Repita-séylevandò-se em consideração ó caráter coletivo, a ordeni pública, y i \ r

;  , „ K interpretação dá norma, conio foi feita pela ilustre Procuradorià, leya-áo ' ;
■  X radical entendiniehto de que seria inlpòssíyel prover sua, residência com aparatòá.y y

de segurança, pomo alarmes, cercas elétricas, câmóras de segurança e óútros ' ' ,
y pfendículós, tomo pregos e cacos de vidro ern cima do muro.; Tanto são cabíveis .
.  tais'rnedidas, que èstas estão^'devidamente.regulamentadas no âmbito feder^.

•  ! ; A interpretação da normá, tó,rhò foi feita péía Unstre Procuradoria, leva ao^
■  entendiiherító de que, seria impossível á contratação de empresas de segurança, /, y, ^

com yigiás, guardas,.ètc. Assírn, áté mesmo está Casa de Leis estaçia agindo de y'y ; ̂
/  forma contirária à ÇqnstituiçãQ,0aO gafantib ú segurançá de tòóos átravés de seus y y

.  ; r ''Feliz a Nação^^ y' ' y"-;' -
Rua Bárão^e Itapemirirh, 05 - Centro. - CEP 293Ò0-110 ' - Gaôhòèiró de Itapemirim Espírito Santo '
.  ,y X (28) 3521-5753-,E-rnail::crnci@crnci:es.gov,br . x .
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: i seguran^ças Estarrse-ia üsüipando çom|eitênçia dò^ - r.
t  </'dá:íCF? obviamente aos olhos de maneira iilülaritè.^ ^ .

> lí, ; Á interpretação da norma, como foi féita p:éiã ilustre Proçüradoriã, leva ad
' ' v éntèndimeíito de que seria ilegal ãjinstalaçãq de portas (giratórias) de segurança-
-; nas institiiições bancárias. Uma vez.qiié eSsa mefíida nãò foi toinada por nephum,

Vófgão descrito no art.:144, da ÇF. , , ,s '

Vií/

,V /U- - ■;v-' • '

■  ""'^""teSj^por certo.'' ^ ;f;; - ' - ,À,;, ■' .V'

/pública não , exclui ar possibilidade de se prover, a Segurança daf pessoas ; nos r i V
- -recintos particulares. Daí o pfpjèto^ de lei versar exclüsivãménté sobre, esses , r

rècihtoSj/fugindo da regra do artt 144, up qüé diz respeito à çòléüyidade:cLogp, ô , )'
projeto dç lei eín rnomentò nenhum usurpa Çòmpptêiicía da. Únião_^ pü dos , ?;

y' 'Estadosd' ' irPp'/ - ' -v ' -V/ri/;/
■■ 'm ' ' ' 1 ' • vw' ' ^ HA 1 ,^1—i-w-i. r F '

Da liberdade de reiitaioes. Drevistá no árt. 5°. XVI. da CF C  '

K,- ■ - í
r,

(y

^  Procuràdorip ainda diz que: "i4 regra, nò entdntOi é pela :
maiòr liberdade possível de reunião, de - modo a assegurar a efetividade dp- ,, .

r  c disposto no grt, 5°, :Xyi; dâ GFÍque âssim^giza:, 'todos .podem reunir-se ;
pacificamehteísem armas, em locais abertos ao público, independentemente de,: '
autorização, desde, que não ffustrern outra réüniãô/ antenormente convocada ; ' j. ■

,  pàrá ò;.rr7?esmo ^/oca/, sendo apehüsí exigido prévio avisof^à autoridade
còmpeíeníe '.". (Destaque nosso) ; ; i P ;z' P ; :r ^ ^

\  p y Não obstante o entendimento desse vereador pela inaplicabilidade dp •
;  referida nòrmá-aò pfpjetò de lei, pma-vez quera COrisrttuiçãP previú. a reiiuião ■ ,
, / ; para "locàis abertos áo público", logO,, há què se destacar, a natüreza pública do ^

.locai (lembra-se: ò projeto de lei trata de récintos pártiçulàres,'còm exceção das
;; residênçias)f-,o presente projètò dP lei> \dsa< dar major efetividade à norma ^

Gpns|ütúciõhal,. iiina:w^ que Úm dOs'seus objetivos> quiçá^n-Jprincipal, seja
/  pxatamentep^prevenção e proibição de artnas nesses rfecirítos. ; 1: ; ^

: : Assiín,ynão,jhá lirmtãçãò; alguma à regra dá inmòr liberda ;
.possível, ürnã vez que; o projetpydé-lei veda exatiarnente o/que a Con^titúiçãó

j  ,, 'Eeliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
! V

Rua Barãope Itàp.ennirim,: 05 - .;Çehtro h,, CEP 29300^110,' - Cachoéiro',de ítapemirim, - .Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622- FAX: ■(28) 3521-575.3- E-mail:Vcrricl@çmcl.es.gov.br_
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CAMAI^MUNIGIPÀL^^
estado do espírito santo "

tairibém veda: j0'uso dé armas nestas dizer^qjie o projeto de ^ '
;lteí_está^dé acordo çOm a Constitinção: : J,:: ̂  ^

'A.

bá razoabílidade e proDorcíohãlídade do Projeto de Lei ^ i
V

O parecer diz, que: "Ò, presente' projeto dispõe Sòbre realizarão de
éyehtos .de curta duração e seu ifatõ gerador está no^pôder de policiar
.urbanística municipal. Coptudo^ asrrestriçõtes tieíe previstas devem estar
fundamentadas na razoahilidaíjè, e nà proporcionalidade, sob. pena de
ínconstituciònàlidade.

}

rr, - ^ Ora, ̂'falembs,: pois, das restrições/liiiiitações/exigênçiás í, contidas/ no
^J ; ;■ projeto de|ei^debate. ̂

-Do iiiciso d: Doír certo, um recinto que possua regular alvará dé funcionárnénto ^
precisará soinentei^dele pára cumprir õ comàndò deste incisp. Contudo, nos casos
em que os eventos foreni' realizadôs em , locais que não ppssuern ^vará

1  específico para este fim, deverádraver còriíprpvação de vistoria ou.laudo técnico
,  / r para á normal reaüzâçã^^ evento. Ou se. deseja a permissão cega; sob pena de A
V \ ;tragédia? Não: Logo, ó iiiciso I é razoável é proporcional. : , , / ; , l ^

■

-  . Do inciso 11:^'o contrato com, enipresá .de següraiiça ou com seguránças\ ' 7
■  L: particidarèS, e/a pres de detector dé metais verti ao encontrò dp todo p

^expostò nas linhas acirna, devendo os organizadores dps eventos zelar da, inelhor / y _
; forma pelrt yidá dos freqüentádores. Nãp/há désproporcipnálídãdé-em sé^exigir ; Á
seguranças e detector de metais, tambíém^ pela existência do'^.'.3°, § 6°, v ^
projeto deylei, que diz que essás exigências só serão aplicadas ãbs evéntps Com " '/ '

:  público superior a 500 pessOas/não pnerandP demasiadaméntè os péquenos. > • ^
;  yr 'evèntos, frusrtando possíveis lucros. Logo, o incisp II é razoável e proporcional. V f \

-  Do inciso Ilt: quãnto/ à expedição, de/pfíciò áó Juizado de Menores p * , '
'  ' determinação da , faixa etária do evento, rtãp há nada de ilegal.; O parecer dã' / /
.  Çrocuradoriá disse que; "Quanto ã exigência de ofício expedido pelo Juizqdo de À' ^
:  M (Estatuto dá Çriança e do Adolescente-^,ÈCA)y :

-  garante acesso,à criança e áo adolescente ãs diversões e espètáçúlospúblicos' ' .
/  -; íéldssificgdbs;:corno adequgdos::i^ súa faixd^ çtánãy mdependenternenté, de -

.  . / gutorizdçdofart. 75,p. Únwôj/sendóque, OS menores deJÔfdèz) anos s^ /

,  7 f \ ^ "FeíizpNação^c^^ 7 ^ \7/
,  Rua Barão de ltapemirírri; 05 y Centro: / CEP 29300-110 • ACachòéiro de Jtáperhirim ■ r Espírito Santo'

r  ,PABX: (28) 3526-5622 - FAX:,(2813521^5753 - E-maiLcmci@cmci,es.gç)Y.br; r
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ÉSTODO DO ESPÍRITO santo ^

poderão !'ingressar nos ' locais de apresentação ou exibição quando
acompanhados dos pais ou responsáveis. Pòrtqnto, tqLexigência taníbém está

,  cómprometida". Ocorre què, e isso a Procuradoria não entendeu,.a expedição de
ofício para ú Juizado de Menores não é para autorizar a entrada das crianças e
adolescentes^ é sim pka fixar a faixa etária do evento, assim como manda o art:

- ; 74 do ECA. Logo, o inciso III é razoável è proporcional. É legal!
Dos incisos IV e V: a nécessidádè de apresentação das cópias dos referidos

,  documentos visa dar segurança ao cliente, ̂sabendo quem^promoVe tal evénto,
. podendo^se resgilardar. do anonimato, í e ter conhecimento contra quem
' promoverá quaisquer ações que repute necessárias. Lògo, os incisos IV e V sãó
1 razoáveis è proporcionais. J/y ^ , \ .

DOUTRINA SOBRE O ASSUNTO

^  " Ó ilustríssimo professor Hely Lopes Meirelles, em~ sua_ obra "Direito .
Municipál Brasileiro", afirma que: ' ^ ; v

,  ' ' . . "De início é dê se éscldrecer ̂ ue o poder áe policiai não éunj poder
r : ' ^ político, privativo dos órgãos constitucionais:^ do Estado, mas sim üm

poder administrativo^difundido entre toda a Administração. Pública, na^^
, medida das necessidades- dé suas funções. (...) Poder de. políciU' é a
'; faculdade de que dispõe a Administração Pública pára condicionar e

restringir o uso e gozo de bens, atividades;^ e direitós individuais, em
benefício da coletividade ou do próprio^ Estado. Em linguagem menos
técnica podemos dizer qúe o'poder de polícia é o mecanismo-de frenagem

.  de-.que dispõe a Administração Pública para conter ós 'abusos do direito
individual. Por esse mecanismò. que faz parté de toda Administração, o
Estado detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva.
ou inconveniente ao bem-estar social, ap desenvolvimento e à següránça
nacional:"^ / . , . = -

1'

■/

É exatamente ò qiie faz eSse vereador, como parte dá Administração
Pública Muhiçipal. . ; . j

Á doutrina especializada áindã ensina que:

,  "A seaurancá pública é dever dp Estado e compreende, um conjunto de
... atividades estafais'de natureza coercitiva, p qúe não afasta a obrigação

^  Jürídicá de todps. ern apóiá-la. Vále dizer, enquanto sobre o Estado recáí o ,
<  ̂ MEIRELLES, Hely Lòpes. D/re?ío'Munzdf>ò/Brasz/ezro. Ed. Malheiros.'l4^ ed. São Páiilo: 2006, ps.,468/469. ■ ' /

'  ̂ "IJeliz á Nação cujo Deus éo Senhor" ' /
Aua Barâp de Itapemirim, 05 r Centro - CEP 29300-110 - Cachpeiro de;ltàpemirim - Espírito Sánto

PAÇX: (28) 3526-5622 - FÀX; (28) 3521-5753- E-maii: crhci@crhcj.es.gov.br ,
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ESTADO DO ESPÍRITO SÂNTO

"EMENTA: CONSTEIÜCIONAL. BANCOS: PORTAS 'ELÉTRÔNICAS:
COMPETÊNCIA MUNICIPAL. C.E.^,M''t. 30, I, art. 192, L - Competência
municipal para legislar sobre questões que digam respeito a edificações
oíi construções realizadas no município: exigência, em tais edificações, de
certos componentes. Nüma outra perspectiva, exigênçia^ de equipamentos
de. segurança, em imóveis' destinados ao atendimento do público, para
segurança das pessoas. C.Fj, art 30,1. II. - R.E. conhecido, em parte,'mas

.  improvido." (STF] 2". Turma, RE-240406/RS, Rei. Min. Carlos VeUoso,.j.
■em 25/11/2003). ; . - ' . •

"ESTJ^BELECIMENTOS B/TNCÁRIOS , - COMPETÊNCIA) DO
MUNICÍPIO P/FRA, MEDIANTE LEi, OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES
FIN/A4CEIRAS A INST/AL/UÍ, ÊM SU/ÍS AGÊNCIAS, DISPOSITIVOS DE
SEGUR/mÇA - INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA pEDER/M -/RECURSO IMPROVIDO: - O Município

; dispõè de -competência, para, com apoio no poder autônomo que lhe
^ MACEDO, Regina Maria e Outro.'Dzre/to Municipal. Ed. Revista dos Tribunais. 2^ ed. São Paulo: 2005, p.

"277.^ r '7 ' ; ■ ,■

;  ■. "Feliz d Nação cujo Deus é O Senhor" \

\ , ~ dever de rêalizá-la a todo custò. ao particular cabe o dever deiatuar só V /
;  , enquanto livre de riscos pessoais, ou séiá. constitui interesse público não -
i  monopolizàdo peló Estado. ^ . / . .. ̂

;  : . Ensinamento que corrobora p exposto nesse recurso. Que, resguardadas as \
competências constitiicionais, a segurança pública é direito e dever de tòdos, não '
sendo monopolizada pelo Estado, vez que.se trata de interesse público..

DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
QUANTO À COMPETÊNCIA MUNICIPAL PARA Q ASSUNTO

O tribunal brasileiro de última instâriciã já decidiu reiteradas vezes sobre á
constitudonalidade de medidas como ás pcevistás no projeto de,lèiúrn debate: ,

"O Município pode editar .Legislação própria, com ' fundamento na
. ' , - autonomia constitucional que lhe é inerente (CF,_art. 30,1), com o objetivo

de determinar, às instituições financeiras, que instalerh, em suas agencias, " .
:  ' em favor dos usuários dos serviços bdncáriós. (clientes ou não),

y, / ^ equipamentos destinados a prqpórcionar-lhes segurança (tais como portas ; .
, . ' eletrônicas e câmaras filmadpras) ou a propiciar-lhes. conforto, mediante ^

'  ' ,, í oférècimento de instalações sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de ' p, .
/  , 0 espera, ou, ainda, cólòcação de bebedoüros: Precedentes". (STF, 2"

.  Turmá,/U347717AgR/RS, Rei, Min. Celso de Mello, j. em 31/05/2005.) ■ . /■.

Rua Barão deJtapennirlm, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim^ - Espírito Santo
.  PABX:'(28),3526-5622 -FAX: (2813521-5753-'^E-mail: cmGl@crricj.es.gov.br " _ V
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rr , , , confere a Constituição da Répúblicà, exigir, mediante, lei formal, a. , ,, 7
' : instalação, em estabelecimentos bancários, dos pertinentes equipamentos , {jg

^  de segurança, tais como portas életrõniçae ou câmaras, filmadofas, sem
^  , , qiié d exercícior dessa átribuição iristitiiciOnal, fmdada pirt' título--.' '

;  ̂ constitucional èspécíficq. (ÇF,^Mft. .30, I), impórtedem conflito com as ' -
/  prerrogativas fiscalizadoràs do Banco Central do'Brasil. Precedentes."

V  (SJF,'^2'''Turmá, RE 312050 ÁgR TMS,^ReLMin. Celso de Mello, j. em ■■ \ -
.'r'\ 05/04/2005)., \.z'' ' ' ^

/' •/'
i Como se yê, o Supremo Tribun^ FedCT entende pela-coestitucionabdadé

*  , , J

^  :

locais que reCépGionarn pessoas. . . r . \ .

-V DÀ CONCLUSÃO

' V (

a p^
.1

\
-

.  ■'/

/y Diãníe do ;exppstoV requer que o Plenário delibére 'no'sentido Ide dar.
■  prosseguimento à, essa propòsiçãQi seguindó o Regirnentò intémo. C

íi- 1

wPéde deferimento.
r  ■ i' : ^ '

: , Çachoeiro de Itapemirini - ESj^2€:tie Julho de 2010;
\ , ^

j. ,

esSbr Leo (PT)V ro
v':.

"Felit a Nação cujo Déüs é o/Senhor' -  .(■■
'1!
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CÃMÃRA MÚNICIRAL DE GACHÒElft(gíE W
ESTADO DO ESpÍRITO SANTO

Excelentíssimo Senhor Presidente da^Gâmara; Municipal de Gachqeiro de ff, ;
itapeiiiirim. ■ . - ~ " " W ^ ' ' -- s'

Referente ao Projeto de Lei n°.'061/20í0, de miòiatiya do Vereador Professor
Léo-PTf ^ \

-[dOCüMMTO:
, ípROTDCvlG

'/O

90 MhiO

Ém 14/07/20ÍG, foL recebido: pelo gabinete do vereador ofício, de
protocolo gèr^ n°., 3094/10,'cumprindo o disposto no art.. 117, inçi.so VIII, do
Regimento Interno, que dispõe sobçe o não-recebimento pelo presidente da Casa
do projeto de lei qúe houver recebido/parecer contrário da Comissão de
Constitúição, Justiça e Redação.

Inconformado com o parecer da Procuradoria Legislativa e corn a decisão
da référida Comissão, este vereador, com fulcro ho art, 117, § 1°, do Regimento
Interno, vem apresentar RECURSO AO PLENÁRIQ. corn o objetivo de dar à
presente proposição normal seguimenfo,

DO PARECER DA PROCURADORIA LEGISLATIVA

£. conséqíieníemente. da decisão da CCJR

Da alegada üsurpácão de competência ^

Primeiramente, há dissonância entre o afirmado no inípio e rio fim do
parecer efnitido. ■ \

O. início: "Sob o, aspecto formal a matéria se insere na^eompetèneia:
municipal dè legislar sobre assuntos de interesse local e de promòyer, no que
couber, o adequado ordenamento territorial, conforme art30, I e Vin, ÈF.f"

"Feliz a Nação^ cújo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeirò de Itapemirira - Espídto Sàpto
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CÂMÂI^ MUNICIPAL DE CACHÒEIRO DÈ ITAPEMIR|M
_ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

C

Ò finr (que se encontra em negrito):: "Asèim, tem-se que a nicàéria é de
competência da União ou do Estado-Membro, conforme o caso."

Comó se yé, há contradição no parecer quanto à competência para a
matéria, objeto da proposição.

Mas essa contradição-existe somente no parecer, pois, no. entender desse
vereador,_a competência municipal para o assunto é clara. Não se tratando de
competência exclusiva da União ou dos Estados.

O art. 144, da Constítu|ção Federal, usado como arguriiento-pOsitiyo na, !
justificativa do projeto de lei e como argumento-negãtivo no parecer da U
Procuradoria, versa basicamente sobre ã segurança pública, e dita que será
realizada:;através dos seguintes órgãos: polícia federal, pòlícia rodoviária federal, ;
polícia ferroviária federal, polícia-ci^, polícia militar e corpo de bombeiro i
militar. ;

A segurança pública aí entendida, quanto^aos órgãos competentes para sua ;
preservação, diz respeito à coletividade, num, sentido, amplo. Assim, a segurança >
pública será . preservada-por cada órgão, dentro de sua competência: à polícia
federal, sua competência; à polícia rodoviária federal, zelar pela ségurança nas
rodovias; à polícia ferrovi&ia federal, zelar-pela segurança nas ferrovias; à
polícia civil, zelar pelà segurança através de trabalhos investigativos, servindo , -
de apoio ao judiciário,;_:a polícia mdlitar, zelar pelà segurança pública, de forma /
ostensiva e combativa; ao corpo de bombeiros, aos casos que lhe são pertinentes.
Repita-se: levandò-se em consideração o caráter coletivo, abordem pública. -

A interpretação, da norma, como foi feita pela ilustre Procuradoria, leva ao. ;
radical entendimento de que seria-impossível pròver suacresidênçia com aparatos
de segurança, como alarmes,, cercas elétricas, câmerasMe segurança e outros
ofendículos, como pregos e cacos de vidro em cima do muro. Tanto são cabíveis
tais medidas, que estas estão; devidamente regulamentadas no âmbito federal. . '

A interpretação da norma, como foi feita pela üustre ÈrjDcuradoria, leva ao ;
entendimento de que séria impossível a contratação, de empresas de segurançã, i
com vigias, guardas, etc; Assim, até mesmo esta-Gasa de^Èéis estaria agindo de
forma, contrária à Constituição, ao garantir a segurànçã de^toilos através de seus i.

"Felina Nação çujo Deus.é o Senhor"

Rua Barão de Itapèmirim, 05 - Centro'- CEP 29300-110 ■
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753

-Caphoeiro de Itapèmirim - Espírito Sãntò
E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DÊ ÇAÇHOÉÍRÕ DE ITAPEMÍRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTÒ

seguránças. Estar-rse-ia usurpando competência dos órgãos descritos no árt. 144,
da CF? Obviamente que não. E isso salta aos olhos de maneira ululaiite.

A interpretação da norma, como foi feita pela ilustre Procuradoriã, leva ao
entendimento de que seria ilegal a instalação de portas (giratórias) de segürança
nas institüições bailcárias. Uma vez que essa medida não foi toniada por nenhum,
órgão descrito no art. 144, da ÇF.

, Não foi essé o objetivo dos constituintes, por certo. 1

■  A fixação de competências p^a cada órgão responsável péla^ segurança,
pública não exclui' a possibilidade de se prover a segurança das, pessoas nos
recintos particulares. Daí o-projeto de lei versar exclusivamente sobre esses
rèciíitos,-fugindo da regra do ait./144, no qne diz respeito à coletividade. Logo, d
projeto de lei em momento nenhum usurpa competência da União, ou dos
Estados.

: V

Da liberdade de reuniões. Í3revista iio art. 5°. XVL da CF

dsparecer dá Procuradoria ainda diz que: '"'A regra, no entanto, é pela
maior liberdade possível de reunião, de modo a assegurar a efetividade do
disposto no art. 5°, XVI; da CF que. assim, giza: 'todos podem reunir-se
pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de
autorização, desde, que não frustrem outra reunião anteriormente convocada
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade ,
competente'. ".(Destaque nosso) -

Não obstante o entendimento desse vereador pela inaplicabilidade da
referida nòrma-ao projeto de lei, uma vez que,a Constituição prevííi a. reiinião ^
para "locais abertos ao público", logO, há què se destacar a natureza pública do ,
locai (lembra-se: o projeto de lei trata de recintos particulares, com exceção das
residências); - o presente projeto de lei visa dar'maion efetividade à norma
constitucional, uma-vez que um dós seus objetivos, quiçá'o principal, seja ,
exatamente á prevenção e proibição de armas nès'ses recintos.

Assim, não há limitação alguma à regra ia maior liberdade dé reunião
possível, uma vez que o projeto de lei veda exatamente o que a Constituição .

\  "^Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itáp.emirirrj;, , 05 - Gentro - CEP 29300^110 - Ccichoeiro de ítapemmm - \Espírito Santo :
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ESTADO DO ESPÍRITdSANTQ :

também veda: 0 uso de ̂ mas nestas "reuniões"' Pode-se dizer que-o projeto de^;~
. lei está dé acordo com a Constituição. r \ V ; ' ~ ^

Da razoabilidade e proporcionalidade do Projeto de Lei

-. 0 parecer diz que: "O presente projeto dispõe sóbre realização de ̂
eventos de curta duração e seu fato gerador está no poder de polícicr:
urbanística municipal Contudo, as restrições nele previstas devem estar
fundamentadas na razoabilidade e na' proporcionalidade, sob pena de
inconstitucionalidade.". _ .

Ora/ falemos, . pois, das restfiçpes/limitações/exigências contidaS' no
projeto de lei em debate. .

Do inciso 1: DOr certo, um recinto que possua regular alvará de funcionamento
prècisará soménte-dele para cumprir o comando deste inciso. Contudo, nos casos
em que os eventos forem realizados em locais que^ não possuem alvará
específico para este fim, deverá bavér comprovação de vistoria ou laudo técnico
para á normal realização^ do evento. Óu se, deseja a permissão cega, sob pena dé
tragédia? NaOr Logo, o inciso 1 é razoável e proporcional.

Do inciso II: o contrato com empresa de segurança ou coni seguranças
particulares, e^a presença de detector de metais vem ao encontro de todo o
exposto nas linhas acima, devendo os organizadores dos eventos Zelar da melhor
forma, pela vida dos fredüentadofés. Não há désproporciqnalidade em se exigir
seguranças e detector de nietais, também, pela existência do art. 3°, § 6°, do
projeto de lei, que diz que essas exigências só serão aphcadas áos eventos com
público superior à SOO pessoas; hão onerando demasiadarhente . os pequenos,
eventos, frustrando possíveis lucros. Logo, o inciso lí é razoável e proporcional.

Dó inciso III: quanto à expedição de ofício ao Juizado dé , Menores para
determinação da faixa etária do evento, não há nada de ilegal. O parecer da'
Procuradoria disseh[ue; "Quanto à exigência de ofício expedido pelo Juizado de
Menores, g Lei n°. 8069/90 (jEstatuto da Criança e do Adolescente' - ÉCA),
garante acesso;à criança e do adolescente às diversões e espetáculos públicos
classificados^ como adequados à. sua faixa' etária, independentemente de
autorização (art 75, p. Único), sendo que, os menores de LO (dez) anos somente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Ruá Barão, de,ItapemiFim, 05 ,- Centro ^ CEP 293Ü0-Í10 -Xachoeiro de Itapernirirri^ - Espíritò Santo-
:  PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753- E-mail; cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL PE CACHOEÍRO DEITAPEMIRIIM
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poderão ingressar nos • locais de apresentação óü exibição guando
acompanhados dos pais ou responsáveis. Portanto, tal exigência tainbérh está
comprometida". Ocorre que, e isso a Procuradoria não entendeu,, á expédiçãp de
ofício para o Juizado de Menores não é para autorizar a entrada das crianças e
adolescentes, e^sim p.ara^tixar a faixa etária do evento, assim como manda o art.
74 4cr;ECA. Logo, o inciso Iiré razoável e proporcional. É legal!
Bos incisos IV e V: a necessidade de apresentação das cópias dos referidos
documentos visa dar segurança ao Cliente, sabendo quem-promoVe tal evento,
podendo-se resguardar. do anonimato, e ter conhecimento contra quem
promoverá quaisquer ações-^que repute, necessárias. Logo, os incisos IV e V sãô
razoáveis e proporcionais. -

DOUTRINA SOBRE Ó ASSUNTO

O ilustríssimo professor Hely Lopes Meirelles,. em-sua_ Obra
Municipal Bfasileiro7,.afiraia que- . ' ' ■ -y

'Direito

"De. início é: de se èsclúxecer que o põáer dé^polícia não é um poder
político, privativo dos órgãos constitucionais-dó Estado, mas sim tím
poder administrativo' difundido ehtre todà a Administração. Pública. nU:'-

. medida das necessidades-dé suas funções. (...) Poder de polícia é a^
faculdade de.que) diipõe a Administração Pública para çqndicionar e
restringir-oCiísó e fgozo de bens, atividades e direitos individuais, em
' benefício da coletividade ou dó próprigf^ Estado. Ém linguagem menos

^  técnica podergos:dizer qúe o poder de polícia é o mecanismo-de frenagem
de. que dispõe à Administração Pública para conter os abusos-dp direito
individual: Por ésse mecanísmo\gue fdz parté de toda Administração, o
Estado detém à atividade dos particulares que se revelar cõritrária. nóéiva

.  ou inconveniente ão bèm-estar social, ao desenvolvimento e à segurança
.  naciOnàl:\A / ^ ^

É exatamente o qúe faz esse vereador, comp-parte dà Adihmistração
Pública Municipal. . - ; - -

A doutrina espeçiaüzada ainda ensina que; ; ? - .
7  ' ■ . • " , ~ ' ■ " .. .

"A segurança pública é'dever do Estado e compreende, um cònjuhto de __
. atividades estatais de naiufeza coercitivaf ogné]; não afdsià -a óbriga0

,  jiirídirnde trídns eni apoiá-la. Vale dizer, enquanto sobbeP Estadó recai o .

^ MEIRELLES, Hely Lopes. Direjto iíunícipàl Brasileiro. Ed. Malheiros. 14^ ed. São Paulo: 2006, ps.,468/.469.

"  ̂ '*^eliz à Nação cujo fíeus ép Séhhàr" -
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_  ~ ' "dever de realizâC-la d todo custo, ao particular cabe o dever âe atuar só
, enquanto livre de riscos pessoais, ou seiá. constitui interesse públicò não

7  .mohòpòlizàdo velo Estado." ̂

Ensinamento que corrobora p exposto nessé recursp. Quej resguardadas as
competências constitucionais, a segurança pública é direito e dever de todos, não
sendo .monopolizada pelo Estado, vez que se trata de interesse público.- ; ' ;

DA JUmSPRUDÊNGIA DQ SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
quAntò à competência municipal para Q ASSUNTQ

O tribunal brasileiro de intima instância já decidiu reiteradas vezes sPbre a.
constitucionalidade de medidas como ãs previstas no projeto de lei "em debate: .

.  . "O Município pode editar legislação própria, cbm fundamento na
autonomia constitucional'que lhe é inerente (CF, art. 30,1), com O objetivo
de determinar,, às instituições financeiras, que instalem, em suas agências,
em favor dos usuários dos serviços bancáriós. (clientes ou não),

~  equipamentos destinados a próporeionar-lhes segurança (tais como portas
,  eletrônicas e câmarps filrnadoras) òií-a própiciar-lhes conforto, mediante

'  ' oferecimento de instalações sanitárias, ou fornepimento de cadeiras de
"  . - espera, ou, ainda^ colocação de bebedoarósr Precedentes". (STF, 2"

Turma, Al347717AgR/RS, Rei Min:-Celso de Mello,], em 31/05/20,05^.)

-  " "EMENTA: CONSTTTUCION/M. B/mCOSÍ PORTAS ELÉTRÔNIGAS:
-- , COMPETÊNCIA MUmCIPAL. GF^arE 3Ó, I, art. 192. L - Competência

municipal para legislar sobre questões que digam respeito a edificações
- \ -ou construções realizadas nó município: exigência, em tais edificações, de

-  certos componéntes, Numa outra perspectiva, exigência de equipamentos
,  - \ de. segurança, em imóveis destinados aò atendimento' do público, para

segurança das pessoas. C.F/, art. 30,1. II. - R.E.iCpnhecidq, errí parte, mas^
"  Amprovido.''(STF,2''Turma,RE.240406/RS,Reh Mini,Carlos Yelloso, j.

.  em 25/11/2003). , . ' i

"ESTABELECIMENTOS BJ\NCÁRlOS COMPETÊNCIA^ DO
.  MUNICÍPIO FAjRA, mediante LEI, OBRIGAR /\S INSTITUIÇÕES'

FIN/\NCÊIR/\S A iNSTJM/m, EM SU/ÍS AGÊNCIAS, DlSPàsmVOS DE
SEGURANÇA - INOCORRÈNCIADE ÜSURPÁÇÃO DA CÒmETÊNClA
LEGlSLATWA FEDERAL - RECURSO llmRÒVIDO. - O :MunicípJo

,  dispõp de-^çqmpetência, para, cqm apoio nq pqder autônoma que lhe

^ Macedo,' Regüia Maria e-0utro. Direito Municipal. Ed. Revista dos Tribunais. 2® ed. São Paulo: 2005, p.
277. G.

Feliz à Nação cujo I>eus é o Senhor"
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estado dó; ESPÍRÍtO santo

confere a 'ConstiMção da República, exigjr, meàignte/lpi:4õrmaj'f/-a:-
-  \ instáüção, em estabèl^cimentqs bancários, dós pertinerités.^equipamentos{'\^ ''A}

de segurança, tais como portas éle&ônicas. ou câmqóás filmadófàs; sem . i-c
,  que p exercíçio: dessa atribuição institucional, fundada. pníy f^^
.  àqnstitücionahjespecífiçq^ (CF, art. 30, I), importe^ em conflito cqfn .as.

prerrogativas fiscalizadoras do Banco Gentrál do Brasil. Prèçedentèp."- - A
(SpPF,^2^.Turmarm 312050 AgR rMS, ReLMin. Ce}sci (Íéy€dÍo,j/em '^^- [

-  ■ , 05/04/2005). -.j ; \

Como se vê, o Supremo Tribunal Federal enteníeTela consütuciónabdadê : 4
do município pára, através de lei própria, estabelecer normas; de segurança pa^a
locais que retepcionani pessoas. \ ' x

,  , ' ' ■ . DÁ CONCLUSÃO ^

Diante, do exppsto", requer que o Plenário delibere no sentido _de dar. ■

prosseguimento à essa proposição, seguindo o.Rjgimentò Intémo. ̂

as

Pede deferimento. - .

Cactioeirojde ItapeniMm •lhode2010.

í®Ssor Léo (PT)

T

"Fèiiz a Nação cujo Deus é o Sei\hor"
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO RECURSO AO PROJETO DE LEI N.° 61/2010

INICIATIVA: VEREADOR LEONARDO PACHECO PONTES

À MESA DIRETORA- ' ' ' '

Processo legislativo. Projeto de lei.

Regulamentação de eventos de caráter
social. Direito à privacidade e à

intimidade (art. 37, X da CRFB).
Competência legislativa do município,
(art. 30 da CI^B). Poder de polícia.
Limites. Comentários.

Senhor Presidente,,

' ■ , 0 presente, recurso fundamenta-se na devolução ao autor de projeto de
lei que "Dispõe Sobre a Regulamentação, no âmbito do Município de''Cachoeiro de
Ilapemirim, de eventos de carát,er social, como festas, reuniões dançantes enavés, em
locais de natureza privada, e dá outras providências-". - -

-• Além dos vitupérios proferidos contra a Procuradoria - no que,- aliás,
passou-se longe da proporcionalidade - não há elementos jurídicos novos que

■justifiquem a modificação do parecer original, senão vejamos: ■

O Município pode agir investido no poder de polícia de que dispõe
'  paia lestringir e condicionar a prática de atividades que possam trazer perigo ou

prejudicar a população local, no exercício de sua autonomia (art. 18, CRFB) e
competência legislativa e administrativa conferida pela Constituição (arts. 29 e 30).

■Nesse sentido, ensina, Hely Lopes Meirelles: ' '

medidas de. segurança concreüzam-se em-inspeções
permanentes dos locais .e recintos de freqüência pública;

!  na obrigatoriedade de saídas de emergência, na
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" ^
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existência de, equipamentos , contra' , incêndio; nã
limitação de lotação e demais, providências que-visem, à .
incòlumidade e ao. conforto dos freqüentadores em geral r

\".i'■  - , ; A.; f-;

■  ' ■ . Ao, Município cabe,, pois, legislar sobre as condicionantes "de
atividades, bens e serviços que sejam nocivos, ou incpnvenientes ao. bem estar da
população ' local, dado - que, dhé , incumbe.- o exercício do\ poder de" polícia
ad.minjstrativa sobre a segmança das construções, -a preservação da saúde pública, dõ
meio ambiente. e'dõ sossego público e a ordénação do espaço urbandi Esses temas se

" inserem entre aquilo -que a-Constituição convencionou chaníaE de' "assuntos" de-
interesse local"-, como expresso, em seu art! dO, I. Nesse sentido, já-se/posicionou o
Supremó,Tribunal Federãl:,- , , . • , ,-

r-- ^ i

"ESTABELECIMENTOS, - BANCÁRIOS . . -
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA, MEDIANTE
LÈI, OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS A
INSTALAR,"' : EMr' SUAS ^ AGÊNCIAS,
DISPOSITrVOS.DE SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA
DE USURPAÇÃQ DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
FEDERAL - RECURSO, IMPROVIDO - O Município

dispõe de competência, para, com apoio no -poder
autônomo que lhe confere a Constituição da República,
exigir, mediante, lei formal, . a " instalação; ' em
estabelecimentos bancários, dos pertinentes-equipárnentos
de segurança, tais como portas eletrônicas oimcâmaras
filmadoras, .sem que o exercício , dessa atribuição
institucional, fundada em título constitucional,específico

(CE,'art. 3,0', I); importe em conflito com as prerrogativas
fiscalizadoras do Bànco Central do Brasil. Precedentes."^

■  ,'No entanto, é importante ressaltar que toda a-atividade estatal está
,condicionada,-ao estrito respeito às liberdades individuais, notadamênte à intifnidade
e à privacidade <art. A°, X da CREB). ,É bem/verdadb que„o exercício do.poder de
polícia' tende a.restringir o gozo das libepdades constitucionais, pelo que-deve o
' iiitéiprete, ao avaliar a sua juridicidade. e' adequabilidade ao ordenamento qurídico

I  N'IEIRELLE'S,, Het^' Eopes. Direito Municipal Brasileiro. São'Paulo: Mallieirps, 2b06.-p. 496.
'2 RE-AgR 312Ò50,'2a T, Rei. Min. Celso de Mello, j. 05/4/2005, ac." un., RTJ 194/693.- -
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pátrio, atentar para que seja,proporcional, razoável e .restrito ao atendimento de
interesse público condizente com os objetivos e fundamentos da Constituição. ^

É de se observàr que são absolutamente diversas-as conseqüências de ,
se submeter os bancos à instalação de câmeras de vídeo, portas dê segurança, etc, •

posto que são locais de ampla e breve circulação de pessoas, mas alvo notório ide
, ações de facínoras, às de se submeter a obrigações semelhantes os empreendedores
que realizam eventos nos quais o's_ munícipes comparecem para o divertimento, a
distração e o entretenimento: Nestes, o, cidadão permanece prolongadamente,'
conversa-xom amigos e namora, ao contrário do que ocorre erri estabelecimento
bancário, no-qual permanece, em geral, o menor tempo possível.

.  , ■ Convém lembrar aos Ilustres ^Vereadores que, em 1948, George
Órwell, na antológica obra literária 1984, assombrou leitores e crítica mundial, -ao •
prenunciar o caminho da sociedade para o acirramento do confronto entre os valores
de liberdade e segurança. Na ficção criada, todos convivem com telas e microfones
presentes por todos os lados, monitorando, à espreita, o comportamento e reações
humanas. Esse controle extremo tinha por fim regular a vida coletiva,' ao punir os
que transgrediam as regras impostas pela figura onipresente e .onipotente do Big ^
Brother, o Grande Irmão. , • • ■ •

- o,, alerta metafórico de 1984, escrito' sob o temor dos regimes
totalitários, em particular do nazismo e, do stalinismo, traduz os' riscos para uma -
sociedade que.abre mão dos valores da democracia em troca de uma aparente ordem
pública, taí axomo invocada no contrato' social de Thomas Hobbes^.

Dêpreende-se do-projeto, e isso foi suficienternente ressaltado no
parecer original,'a falta, de proporcionalidade e razoabilidade na norma que se,
pretende apròvar. É dizer, de forma bem clara: aprovada a lei, como deseja o ilustre
Vereador recorrente, e nos exatos termos do art. 2°,. que eventos de música gospel, , -
absolutameiite pacíficos, eventos religiosos e sem fins lucrativos, reuniões conjuntas
de,-clubes, de serviços, como Lions, Rotary, Maçonaria, festas, de casamento,
formatüra ou aniversário para a qual forem esperadas mais de mifpessoas, o próprio
-Baile a Rigor da Festa de Cachqeiro, todos terão que se submeter aos rígidos e
inflexíveis termos da lei. B isso, que redunda ao óbvio, não torna melhor a vida dos
munícipes. . '' ' -

3 A concepção de Estado por'Hobbes parte da premissaAle queA soberania do Estado é ilimitada, pelo que o
contrato que a e.stabelece não a sujeita a nenluima obrigação, salvo a de asspgurar a tranqüilidade da ''
sociedade contratante. ' ■ ' ' ■
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:  ■ ■ Por último, mas não menos importante,'ressaltamos que a regra do art. '
4°, que impõe obrigações ao. Poder Executivo, viola o princípio da separação entre
os Poderes, norma de observância impositiva pelo art. ̂2° daCR-FB. ■ '

V

Nada impede, entretanto, que o ilustre autor possa refletir melhor sobre
a proposta que pretende implantar, adequándo-a aos princípios ̂constitucionais
adrede mencionados, e apresentarído-a novamente para análise na próxima sessão
legislativa. " ' . ' , • ' ,' ' ■

í.-'
■ Concluindo, opinamps pela manutenção do parecer da Procuradoria e .

do Parecer da Comissão de Constituição,'Justiça e Redação, que rejeitou a matéria, •.
com a conseqüente rejeição do presente recurso. • '

I  ' ' ^
r  • - ■

,É o parecer para decisão de V. Ex\ " -

Çachoeiro deltapemirim-ES, 09"de dezernhro-rie 2Õ10.-

Pi/giiif/lpp

róuíiri/Costa

PrÕcurããurtegiskáivo^ Geral
■ OABES6339 '
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DATA;

À°Pfe;SIDÊNCIA DA COMISSÃO .DE GONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; ALÈXAjSTORE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

|DOCUME'CD;

|pRO'rOÇO -S AÍ-; 5;^^
jNÚMERí) ̂RÓPaiO. J 45

"m cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso. XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
-iterno, encontra-se na-Procuradoria Legislativa da Gasa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s); ;'j'.

' P. LEI N°. VETO A PL N".. P.RESOL.N". P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO JÍ

. 1. !r^

RECURSO N". EMENDAS A LOM N°.

-  1

PAR. TRIB. DE COOTAS N". PRAZO VENC.

*

•i

, %

Atenciosa] nt

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

® Segue(m) em anexo ,cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
© Observação;

a

© ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO .DOS PRAZOS REGIMEOTMS PAI^
EXARARE]|4 O PARECER PODERÁ n APí^^imR^AMCER SOBRE A
nn RFGTMFTOTNTERNO" "SE A COMISSÃO NÃO APí®SENTAR PARECE „ í

BEGIMENTAl,

DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES Dl .
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